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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 9/2021-L, DE 2
DE MARÇO DE 2021, DE AUTORIA DA VEREADORA CLÃUDIA RITA

CO

DUARTE PEDROSO.
"2x

Este Projeto de Resolução objetiva homenagear as

mulheres extraordinárias que se destacaram nas áreas da saúde, assistência og
' O CD

social, educação, cuidados materno-infantis e afins, atuantes tanto no serviço eg
público quanto na iniciativa privada do município. As homenageadas serão g
mulheres que não mediram esforços para desempenhar as suas funções com a

máxima excelência e dedicação, que desempenham sua vocação para ajudar o |
próximo ao fazerem o melhor pelo povo são-roquense, não só de uma maneira g -

0.9

técnica, mas, sobretudo, humanista. g|
LU "3
Q. CO

E, para homenagear nossas guerreiras, não havia um

nome mais apropriado à honraria que o da Senhora Nhá Vita, da qual <|
O ^

apresentarei um resumo de sua linda biografia adiante. <|

O escopo deste Projeto visa criar a Medalha do Mérito

"Nhá Vita", a ser entregue, anualmente, na Sessão Solene alusiva ao "Dia
Internacional da Mulher", uma data que representa: Luta por igualdade e um

marco na luta das mulheres pela afirmação de sua dignidade e contra todas as ||
formas de violência e discriminação.

Papa Francisco, em audiência geral na Praça São

Pedro, em setembro de 2015, criticou os excessos negativos das culturas

patriarcais, as múltiplas formas de machismo, em que a mulher é considerada
uma segunda classe, e denunciou a instrumentalização e mercantilização do :||-
corpo feminino na atual cultura mediática.

Assim, como bem disse Maria Célia Orlato Selem,

Doutora em História pela Unicamp, sobre a data do Dia Internacional da Mulher:
"(...) momento de mobilização para a conquista de direitos e para discutir as
discriminações e violências morais, físicas e sexuais ainda sofridas pelas
mulheres, impedindo que retrocessos ameacem o que já foi alcançado em
diversos países."

Para evitarmos retrocessos, é necessário a inserção da

mulher na política, pois com essa sub-representação feminina no Poder
Legislativo gera conseqüências que se refletem, principalmente, mas não
unicamente, na idealização, construção e execução de políticas públicas que
considerem as questões do ser mulher.
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Em que pese a maioria do eleitorado ser constituído

por mulheres, o Brasil não costuma elegê-las para cargos eletivos. Isso ocorre

pela cultura sexista, ainda existente, de que a mulher deve cuidar da casa em vez

de opinar em discussões políticas.

Não conformada com essa realidade - falta de

representatividade feminina na política -, lutei com todas as minhas forças para

que este Poder Legislativo de São Roque tivesse uma representante do sexo

feminino para dar voz aos seus anseios. E, assim, tornei-me a única Vereadora

desta Câmara na atual Legislatura (2021-2024).

Por fim, reforço que o Dia Internacional da Mulher é

uma data para refletir e nunca esquecer, assim como Simone de Beauvoir
escreveu há algumas décadas e continua atual: "Nunca se esqueça que basta

uma crise política, econômica ou religiosa para que os direitos das mulheres
sejam questionados. Esses direitos não são permanentes. Você terá que manter-
se vigilante durante toda a sua vida."

BIOGRAFIA

NHÁ VITA - VITALINA MENDES

Vitalina Mendes, a popular

"Nhá Vita", nasceu em São

Roque, dia 13 de junho de

1872, casada com Luiz

Mendes, teve quatro filhos:

Benedita, Roque, Mário e

Blandina.

Inicialmente, moraram na

chácara do bairro do Taboão

(hoje Estrada dos Mendes),

depois se mudaram para a

cidade, no Casarão da Rua São Paulo. A propriedade até hoje continua com a
família.

Mãe de toda uma geração, o casamento e as

atribuições do lar nunca a impediram de exercer o seu trabalho (seu dom de
Deus), sempre exercido com carinho, prestatividade e paciência.
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Calcula-se que cerca de 16 mil partos foram realizados

por Nhá Vita, num tempo em que havia pouquíssimos médicos, e as pessoas,

mesmo as mais abastadas, recorriam as parteiras e tinham seus filhos em casa.
l̂OX

Tradicionalmente, os partos e seus cuidados eram

realizados por mulheres conhecidas como comadres, aparadeiras ou parteiras

leigas, as quais detinham um saber empírico e, assistiam essas mulheres durante |(i
a gestação, parto e puerpério, incluindo os cuidados com o recém-nascido. °o

0 ,0>

Nhá Vita foi sem dúvida nenhuma a parteira mais S-g

atuante em São Roque, foram 50 anos oferecendo o seu dom que Deus lhe deu

às famílias. Na época foi chamada de "Mãe de São Roque", uma vez que nunca S|
O —

se recusava a um chamado e não recebia nenhum pagamento para realizar os o 2

partos. §1
ti

Muitas vezes saía tarde da noite ou se deslocava em uj"g

sua charrete para locais distantes. O importante era ver mais uma criança <|
agitando os bracinhos, numa demonstração verdadeira de que o milagre da vida < o

estava acontecendo. í |

Sua presença serena acalmava as parturientes, assim
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se dizia, ao mesmo tempo a longa experiência de anos na função tornava o

momento tão importante) feliz e tranqüilo.
E1

Amparar uma mulher para o nascimento de seu filho é

um ofício minucioso que exige dedicação, paciência, sabedoria e disponibilidade,

atributos estes que caminharam juntos com Nhá Vita a vida toda.

meio século, trazendo à luz são-roquenses e outros bebês da região. Fez seu

último parto - já aposentada - aos 87 anos e faleceu em 27 de julho de 1964, aos

92 anos de idade.
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^ oAssim, Nhá Vita exerceu sua profissão por mais de |:g
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s-i,
"Vita" - que em latim significa "Vida". Seu nome e seu § g

É o

legado que deixou para a cidade de São Roque são exemplos de dedicação, o.|
amor e trabalho voluntário. Alguém que dedicou sua vida para dar vida a milhares s §

UJ CO

de bebês merece ser eternizada na história de São Roque, pois Nhá Vita |
representa a força da mulher são-roquense.

Isso posto, Cláudia Rita Duarte Pedroso, por intermédio

do Protocolo n° 2753/2021, de 02/03/2021 - 16:34, apresenta ao Egrégio Plenário

o seguinte Projeto de Resolução:

PROTOCOLO N° CETSR 02/03/2021 -16:34 2753/2021/fap

3
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 9/2021
De 2 de março de 2021.

<D
<

Institui, no âmbito da Câmara Municipal, a Medalha (2x
do Mérito "Nhâ VIta", a ser entregue, anualmente,
na Sessão Solene alusiva ao "Dia Internacional da

Mulher".

Çx

O Presidente da Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque,

CO "
CM O

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância g|
Turística de São Roque aprovou e eu promulgo a o|
seguinte Resolução: o®

W ra
0.9

Art. 1° Fica instituída, no âmbito da Câmara g|
D- (O

Municipal da Estância Turística de São Roque, a Medalha do Mérito "Nhâ Vita".

Art. 2° A outorga desta Láurea será feita, < |
anualmente, durante a Sessão Solene alusiva ao Dia Internacional da Mulher, a
mulheres que tenham se destacado nas áreas da saúde, assistência social, ^1
educação, cuidados materno-infantis e afins. 11

X ra

Parágrafo único. As mulheres a que se refere o 3|
caput deste artigo poderão ser atuantes no serviço público ou na iniciativa privada

o: =

ü 5

o|
do município. b"

9 e
Art. 3° O item 2 da alínea "a" do § 3° do artigo 18

209 do Regimento Interno da Câmara Municipal da Estância Turística de São fl
Roque passa a vigorar com a seguinte redação: | |

"2. Homenagem a ser concedida: até três Placas |§
Homenagem, uma "Medalha do Mérito Faustina Maria das Dores" e uma ||
"Medaiha do Mérito Nhâ Vita";"

Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta
Resolução correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. ^

•<D ®

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de Sã
sua publicação. | S

O)0

O Q)
"D W
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Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 2 | §
Q_de março de 2021,

CLÁUDIA RITA DUARTE PEDROSO
DRA. CLÁUDIA PEDROSO

Vereadora

PROTOCOLO N° CETSR 02/03/2021 -16:34 2753/2021/fap
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PARECER 169/2021

Parecer ao Projeto de Resolução n° 09-L,
de 02 de março de 2021, de autoria da
Nobre Vereadora Cláudia Rita Duarte
Pedroso, que "Institui, no âmbito da
Câmara Municipal, a Medalha do Mérito
"Nhá Vitã", a ser entregue, anualmente,
na Sessão Solene alusiva ao "Dia
Internacional da Mulher".

Apresenta a Nobre Vereadora Cláudia Rita

Duarte Pedroso, a presente propositura que "Institui, no âmbito da Câmara

Municipal, a Medalha do Mérito "Nhá Vitã", a ser entregue, anualmente, na

Sessão Solene alusiva ao "Dia Internacional da Mulher".

É o relatório.

O Regimento Interno é um ato com a finalidade que

se destina a regular os trabalhos da Edilidade, impondo obrigatoriedade somente

para os membros da Câmara Municipal no exercício da função de vereança, não

podendo em seu texto conter dispositivo capaz de provocar efeitos externos,

capaz de atingir os munícipes.
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Quanto a iniciativa, o artigo 210, § 2° do Regimento

Interno, compeliu à Mesa Diretora, às Comissões Permanentes ou a qualquer

Vereador, a iniciativa da Resolução que busca alterar referido regulamento.

Diante do exposto, o projeto em apreço está apto a ser

deliberado pela Comissão Permanente (Constituição, Justiça e Redação) e pelo

Plenário, cujo mérito, quanto a conveniência e oportunidade é de exclusiva

competência dos Vereadores.

Maioria absoluta, única discussão e votação nominal.

É o parecer, s. m .j.

São Roque, 30 de julho de 2021

Ví^INIA COCCHI WINTER

ASSESSORA JURÍDICA
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER 128 - 05/08/2021

Projeto de Resolução N® 9/2021-L, 02/03/2021, de autoria do Vereador

m (O
lOilI

cdSçqS
CD i/)

Ciáudia Rita Duarte Pedroso. ss^
|£3

Relator: Vereador Thiago Vieira Nunes. |l
CD O
CO 0)

(D C

O presente Projeto de Lei "Institui, no âmbito da Câmara
Municipal, a Medalha do Mérito "Nhá Vitá". a ser entregue, anualmente, na
Sessão Solene alusiva ao "Dia Internacional da Mulher".". | ®

(/) S
LiJy=

o aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da 2|
Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e,
posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser analisado consoante as 3|
regras previstas no inciso I, do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis. ^ i

UJ§
DC ®
liJ 3

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei, NAO
CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos princípios gerais de
direito. 5 §

0 CO
ÇO

Desta forma, o Projeto de Lei em exame esta em condições de ser â|
aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar.
devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de | é
, . .-ti O
Leis. sijí

Sala das Comissões, 5 de agosto de 2021.

Redação aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.

GUILHERME ARAÚJO NUNES WILLIAM DA SILVA ALBUQUERQUE
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THIAGO VIEIRA NUNES ||
RELATOR CPOR o'é
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A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e '8 8
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26^ SESSÃO ORDINÁRIA, DO 1° PERÍODO, DA 18^ LEGISLATURA DA
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÂO ROQUE, A SER
REALIZADA EM 9 DE AGOSTO DE 2021, ÂS 14H.

EDITAL N° 60/2021-L

/- Expediente (Art. 159 do R.I.):
1. Votação da Ata da 25^ Sessão Ordinária, de 02/08/2021;
2. Votação da Ata da 43^ Sessão Extraordinária, de 02/08/2021;
3. Votação da Ata da 44^ Sessão Extraordinária, de 02/08/2021;
4. Leitura da matéria do Expediente;
5. Única Discussão e votação nominal do Parecer Contrário da Comissão

Permanente de Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de Lei n° 54-L,
de 12/07/2021, de autoria do Vereador Newton Dias Bastos, que "Autoriza o
Poder Executivo a instalar o Banco de Leite Materno e dá outras

providências";
6. Única Discussão e votação nominal do Parecer Contrário da Comissão

Permanente de Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de Lei n° 62-L,
de 27/07/2021, de autoria do Vereador Júlio Antonio Mariano, que
"Estabelece medidas para o retorno ás aulas presenciais na rede municipal
de ensino e dá outras providências"; e

7. Moção de Congratulações n° 275/2021.

II - Tribuna (arts. 159 e 162, conforme seqüência da ata anterior):
1. Vereador Israel Francisco da Silva;
2. Vereador José Alexandre Pierronl Dias;
3. Vereador Jullo Antonio Mariano;
4. Vereador Marcos Roberto Martins Arruda;
5. Vereador Newton Dias Bastos;
6. Vereador Paulo Rogério Noggerini Júnior;
7. Vereador Rafael Tanzi de Araújo; e
8. Vereador Rogério Jean da Silva.

III - Ordem do Dia:

1. Única discussão e votação nominal do Projeto de Resolução n° 9-L, de
02/03/2021, de autoria da Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso, que
"Institui, no âmbito da Câmara Municipal, a Medalha do Mérito 'Nhá Vita', a
ser entregue, anualmente, na Sessão Solene alusiva ao 'Dia Internacional
da Mulher'.";

2. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei n° 55-L, de
13/07/2021, de autoria do Vereador Júlio Antonio Mariano, que "Dá o nome
de "Rua Frei Demétrio de Santo Américo" á via que interliga o Jardim
Brasília ao Jardim Cuinta dos Peixeiras, situada no bairro do Marmeleiro.";

3. Única discussão e votação nominal do Projeto de Resolução n° 18-L, de
14/07/2021, de autoria dos Vereadores Diego Gouveia da Costa e Júlio

1
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Antonio Mahano, que "Altera a redação dos §§ 5° e 7° do artigo 209 da
Resolução n° 013-L, de 30 de outubro de 1991, que 'Dispõe sobre
Regimento Interno da Câmara Municipal da Estância Turística de São
Roque'."

IV- Explicação Pessoal (art. 175, conforme seqüência da ata anterior):
1. Vereador Thiago Vieira Nunes;
2. Vereador Wiiiiam da Silva Albuquerque;
3. Vereador Antonio José Alves Miranda;
4. Vereador Claudia Rita Duarte Pedroso;
5. Vereador Ciovis Antonio Ocuma;
6. Vereador Diego Gouveia da Costa; e
7. Vereador Guilherme Araújo Nunes.

V- Tribuna Livre (art. 290):

Câmara Municipal da Estância Turística de Sâo Roque, 6 de agosto de 2021.

JÚLIO ANTONIO MARIANO

Presidente

Registrado e publicado na Secretaria desta Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPIRITO SANTO

Coordenador Legislativo
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ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO NOMINAL
(Maioria absoluta = 8 votos - Presicjente não vota)

Projeto de Resolução no 9/2021-L, (je 02/03/2021, que "Institui, no âmbito àa
Câmara Municipal, a Medalha do Mérito "Nhá Vita", a ser entregue, anualmente, na Sessão
Solene alusiva ao "Dia Internacional da Mulher".".

AUTOR; Dra Claudia Pedroso

Vereadores
Votação

01 TONINHO BARBA (Antonio José Alves Miranda) SIM

02 DRA. CLÁUDIA PEDROSO (Cláudia Rita Duarte Pedroso) SIM

03 CLOVIS DA FARMÁCIA (Clovis Antonio Ocuma) SIM

04 DIEGO COSTA (Diego Gouveia da Costa) SIM

05 GUILHERME NUNES (Guilherme Araújo Nunes) SIM

06 TOCO (Israel Francisco de Oliveira) SIM

07 ALEXANDRE VETERINÁRIO (José Alexandre Pierroni Dias) SIM

08 JÚLIO MARIANO (PRESIDENTE) --X--

09 MARQUINHO ARRUDA (Marcos Roberto Martins Arruda) SIM

10 NILTINHO BASTOS (Newton Dias Bastos) SIM

11 PAULO JUVENTUDE (Paulo Rogério Noggerini Júnior) SIM

12 RAFAEL TANZI (Rafael Tanzi de Araújo) SIM

13 CABO JEAN (Rogério Jean da Silva) SIM

14 THIAGO NUNES (Thiago Vieira Nunes) SIM

15 WILLIAM ALBUQUERQUE (William da Silva Albuquerque) SIM

Favoráveis 14

Contrários 0

26" SESSÃO ORDINÁRIA - 09/08/2021
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Resolução N° 014-L
De 09 de agosto de 2021.
(Projeto de Resolução n° 009-L, de 02/03/2021, de ^
autoria da Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso - ^
PODEMOS)

2o
^ ü

Institui^ no âmbito da Câmara Municipal, a
Medalha do Mérito "Nhá Vita" a ser entregue, |n
anualmente, na Sessão Solene alusiva ao "Dia 1.1
Internacionalda Mulher". | °
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O Presidente da Câmara Municipal da Estância sj;
g !õ

Turística de São Roque, ò|

Faço saber que aCâ.ara Municipal da Estância jj
Turística de São Roque aprovou e eu promulgo a §1

25
<

o o-
• S
3 Q

seguinte Resolução:

Art. 1° Fica instituída, no âmbito da Câmara ^gO 2

Municipal da Estância Turística de São Roque, a Medalha do Mérito "Nhá Vita". s |
|-i

Art. 2° A outorga desta Láurea será feita,
'o> o

anualmente, durante a Sessão Solene alusiva ao Dia Internacional da Mulher, a

mulheres que tenham se destacado nas áreas da saúde, assistência social, educação, .|.|
cuidados materno-infantis e afins.

cc i_
.£ c
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Parágrafo único. As mulheres a que se refere o
cãpiytdeste artigo poderão ser atuantes no serviço público ou na iniciativa privada do
município. '8s

Art. 3° O item 2 da alínea "a" do § 3° do artigo ||
209 do Regimento Interno da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque
passa a vigorar com a seguinte redação:

"2. Homenagem a ser concedida: até três Placas
Homenagem, uma "Medalha do Méríto Faustma Mana das Dores" e uma
"Medalha do Mérito Nhá Vita";"

Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta
Resolução correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
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São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de

sua publicação.

Aprovada na 26^ Sessão Ordinária, de 09 de agosto de 2021.

JÚLIO ANTONIO MARIANO

Presidente

Registrada e publicada na Secretaria Administrativa desta
Câmara na data supracitada. i g
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Cspecial Testas deAgosto 2021 13cCe Agosto cCe 2021

ATOS OFICIAIS

Ata da 25' Sessão Ordinária de 2 de agosto de 2021
1' Período Legislativo Ordinárío -18* Legislatura

Presidência: Jullo Antonio Maríano, Thiago Vieira Nunes e Diego Gouveia da Costa
Secrataria: Antonio José Alvos Miranda e Wiiiiam da Silva Abuquerque

VereadoreB(a8} Presentes: Antonio José Alves Miranda, Claudia Rita Duarte Pedroso, Clovis Antonio Ocuma,
Diego Gouveia da Costa, Guilherme Araújo Nunes, Israel Francisco de Oliveira, José Alexandre Pierroni Dias,
JüHoAntonh Maiiano, Maroos Roberto Ms/tmsAmJdo,Ne**ton Dras Bastos, Pauh Rogérío NoggertnlJunhr,
Rafael Tanzi de Araújo, Rogério Jean da Silva, Thiago Vieira Nunes e Williamda SilvaAIbu<]uerque.
Vereadores Ausentes; nenhum.

Inido dos trabalhos ás 14:23.

Expediente:
Leiturade um trecho da Bibia Sagrada e de um artigo da Declaração Universal dos Direitos Humanos pela
Vereadora Claudia Rita Duarte Pedroso.

1. Atada 42* Sessão Extraordinária de 2021, realizada em 26 de julho de 2021. Aprovada por unanimi
dade em única discussão e votação nominal, com quórum de maioria simples;
2. Leitura dos 'Relatóhos referentes ao 1* Quadnmestre e 2° Bime8tre/2021, em cumprimento ã Lei
Complementar Federal N*101, de 04/05/2000 — Lei de Responsabilidade FIscar;
3. Leitura do Olído Executivo N*488/2021/GP. de 27/07/2021. que 'Sofdta ao Presidente a retirada do
Requerimento de Urgência refererde ao Projeto de Lei Complementar N° 3/2021-E, de 09/06/2021';
4. Leitura do Ofído Executivo N*469/2021/GP, de 27/07/2021, que trata de 'ADIN (Ação Direta de
Inconstitudonalidade) sobre o inciso XI do artigo Ides parte final do Inciso VIIIda LOM';
5. Leitura do Ofício Vereador N° 1412/2021, de 19/07/2021, que 'Comunica à Mesa CMretora,nos ter
mos do § 2*, do artigo 56, do Regimento Interno da Câmara, a inclusão do Vereador Clovis Antonio Ocuma no
BlocoParlamentar BANCADA DATRANSFORMAÇÃO";
6. OfIdo Vereador N* 1387/2021, de 14/07/2021, de autoria da Vereadora Claudia Rita Duarte Pedroso,
que 'Juslifíca ausénda nas votações dos Prqetos de Lei Nos 49 e 50/2021-L e dos Requerimentos Nos: 158,
159 o 160/2021-L, apredados na 24* Sessão Ordinária, de 12/07/2021*. Aprovado por unanimidade em única
discussão e votação rrominal, com quórum de maioria simf^es:
7. Requerimento N* 164/2021-L, de 30/07/2021, de autoria do Vereador Diego Gouveia da Costa, que
'Solicita a índusáo da Moção N* 269/2021, em regime de tramitação de urgência especial, na pauta da 25*
Sessão Ordinária, de 02/08/2021*. Aprovado por unanimidade em única discussão e votação nominal, com
quórum de maioria absoluta;
8. Leitura do OfidoN* 286/2021/OIGOV/SO-Caixa Econômica Federal, de 13/07/2021, que comunica
ao Prefeito Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo a resdsão do Contrato de Repasse N* 893316/2016 -
Operação 1068232-85.
Projetos do Executivo:
1. Projeto do Lei N®81/2021-E, de 26/07/2021. de autoria do Poder Executivo, que "Revoga a Lei Mu
nicipal n* 4.721, de 31 de outubro de 2017, que dispõe sobre a concessão administrativa de uso a Sociedade
Protetora dos Animais e dá outras providências';
2. Projeto de Lei N* 82/2021-E, de 27/07/2021, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a
ebertura da crédito adídona] suplementar no valor de RS 176.181,42 (cento e setenta e seis mü, cento e oitenta
e um reais e quarenta e dois centavos}*;
3. Pnqeto de Lei N* 83/2Ü21-E, de 30/07/2021, de autoria do Poder Executivo, que 'Dispõe sobre a
concessão e o recebiroerrto de patrcx;fnio pelo Município de São Roque*.
Projetos do Legistalivo:
1. Projeto de Lei N*46/2021-L, de 28/0S/2O21, de autoria do Vereador JuRo Antonio Mariano, que 'Dis
põe sobre o Servdço de Inspeção Municipal - SIM e dá outras providências';
2. Projeto de Lei N* 52/2021-L, de 07/07/2021, de autoria do Vereador José Atexartdre Pierroni Dias.
que 'Institui o programa 'Comércio do Bem' para autorizar entidades asslstendais a expor e comercializar pro
dutos em próprios munidpais e dá outras providências*;
3. Projeto de Lei N*54/2021-L, de 12/07/2021, de autoria do Vereador Newton Dias Bastos, que 'Auto
riza o Poder Executivo a ir;statar o Banco de Leite Materno e dá outras providências';
4. Projeto de Lei N* 5S/2021-L, de 13/07/2021, de autoria do Vereador Juio Antonio Mariano. que *Dá
o nome de 'Rua Frei Demétrio de Santo Américo' á via que interliga o Jardim Brasfia ao Jardim Quinta dos
Teixairas, situada no bairro do Marmeleiro';

5. Prt^eto de Lei N* 56/2021-L, de 20/07/2021, de autoria do Vereador José Alexandre Pierroni Dias,
que 'Dispõe sobre a obrigatoriedade da Instalação de provadores de roupas acessíveis às pessoas com defici
ência e mobilidade reduzida e dá outras providências';
6. Prt^eto de Lei N* 60/2021-L, de 27/07/2021, de autoria do Vereador JuRo Antonio Maríano, que
'Autoriza o Poder Executivo Municipal da Estância Turística de São Roque a celebrar convênio com clínicas
médicas visando a Implantação do Programa Meia Consulta junto aos pacientes hlpossufidentes do município
e dá outras providências*;
7. Projeto de Lei N° 61/202Í-L, de 27/07/2021, de autoria do Vereador José Alexandre Pierroni Dias,
que 'Dispõe sobre a criação do Programa Voluntários pela Proteção e Defesa dos Animais Domésticos e dá
outras providências';
8. Projeto de Lei N*62/2021-L, de 27/07/2021, de autoria do Vereador Julto Antonio Mariano, que 'Es
tabelece medidas para o retomo às aulas presenciais na rede municipal de ensino e dá outras pravfdèndas';
9. Projeto de Resolução N* 9/2021-L, de 02/03/2021. de autoria da Vereadora Claudia Rita Duarte Pe
droso, que 'Instituí, no âmbito da Câmara Munidpai, a Medalha do Mérfto 'Nhá Vitá', a ser entregue anualmente
na Sessão Solene alusiva ao 'Dia Intemadonat da Muéier";
10. Pn^eto de Resolução N* 18/2021-L, de 14/07/2021, de autoria dos Vereadores Diego Gouveia da
Costa a Jullo Antonio Mariano, que 'Altera a redação dos §§ 5* e 7" do artigo 209 da Resolução N®13-L, de 30
de outubro de 1991, que 'Dispõe sobre Regimento Interno da Câmara Munidpai da Estânda Turística de São
Roque".
Requerimentos:
1. Vereador Marcos Roberto Martins Arruda: N®183 - 'Solidta Informações relativas ao controle dos
serviços médicos prestados pela Irmandade Santa Casa de Misericórdia de São Roque*.
Indicações:
1. Vereackxa Claudia Rita Duarte Pedroso: N° 752 - 'Solicita a limpeza de restos de árvores e galhos,
bem como de Hxoorgânico jogado na área conhedda como 'Bosque da Vita Aguiar', localizado defronte ao
Centro Cultural Brasllal, bem como a Instalação de 3 (três) placas de 'Proibido jogar Cxo'distribuídas ao longo
do perímetro'; N® 759-'Indica a construção de calçadas, guias e contenção do rio que sho na Vila Santa Rita,
especialmente no trecho da rua Antonio dos Santos Santinho, do lado direito, de quem do centro vai no sentido
Bairro, em direção da escola Roque VoranI';
2. Vereador Clovis Antonio Ocuma: N° 760 - 'indica a implantação do sistema da captação de esgoto
que hoje corre a céu aberto na Rua LuizAntonio da Silva m Bairro de Monte Serrat Distrito de São João Novo';
3. Vereador Diego Gouveia da Costa: N®732 - 'Solidta a colocação de uma lombada na Rua Guarani,
altura do imóvel n.®17, Bairro Alpes do Guaçu*;
4. Vereador Paub Rogério Noggerini Júnior N® 746 - 'Indica 'operação tapa-buraco' nas estradas que
dão acesso ao Bairro do Carmo'; N*749 - 'Indica o reajustamento do horário da Inha Sorocamirim de 10h50
para 10h20*: N® 750 - 'Solidta fila preferendal para ciclistas na vacinação dríve-thru';
5. Vereador Rafael TanzJ de Araújo: N® 751 -'Soldla providências, junto ao D^artamento de Planeja
mento, visando a viablRzação de uma feira livre no Distrito de Maylasky';
6. Vereador Thiago Vieira Nunes: N® 753 - 'Indica o recapeamenio asfáltíco nas ruas Ataliba PauRno,
AIcíno Correia Godoy, José Benedito de Carvafiio. Vicente Canno, Emídio Castanho e Rua Sete, no Bairro São
Julláo, Distrito São João Novo'; N° 754 - 'Indica a implantação de dois postes de luz na Travessa Maria Mag-
dalena Alves Espinha, no Distrito de São João Novo'; N° 755 - 'Indica manutenção na Estrada da Varginha, no
Distritode São João Novo, com máquina patroj'; N® 756 - 'indica manutenção na Rus Domingos Scoparo (de
São João Velho até Garda), com máquina patror; N®757 - "Indica manutenção na Rua Reginaldo Vaz Coelio,
Bairro Volta Grande, com máquina patrof; N® 756- 'indica a disponibilizado de containers paralixo parao
Bairro Volta Grande'; N®761 - 'Solicita iluminação no Bairro Sabiá"; N° 762 - 'SoBdta a construção de uma
praça no Bairro Sabiá'; N° 763 - 'Solicita concretagem no "subidâo* da Rua das Cerejeiras, Bairro Sabiá'; N°
764 - 'Solidta pinturas nas faixas de pedestres, lombadas, guias e esladonamento em São João Novo';
7. Vereador Wiliam da Silva Albuquerque: N® 765 -'Indica a realização de "operação tapa-buraco* para
a Rua João VI,no BaimoPaisagem Coloniar.
Moções:
1. Vereadora Claudia Rita Duarte Pedroso e Vereador Guilherme Araújo Nunes: N®225 - *0a Congratu
lações aos Juizes Dr. Cassio Pereira Brisola, Or. Ftávio Rotoerto de Carvalho, á Promotora Dra. Suzana Peyrer
Laino Fíd<ere aos Promotoras Dr.Washington LuizRodrigues Alves e Dr.Wilson Velasco Júnior pelo trabafio
e pela atuação em causas sodais no munidpio da Estànda Turística de São Roque*; N® 236 - "De Congratu
lações á Juíza doTrabaho Ora. Adrianeda SilvaMartinse ao Juiz doTrabalto Dr.Marcus Menezes Barfoerino
Mendes pelo babalio e pela atuação em causas sotíais no município da Estânda Turística de São Roque';
2. Vereador Clovis Antonio Ocuma: N° 272 - 'De Pesar pelo faledmento do estimado Senhor Marcos
Lopes Mariano';
3. Vereador Diego Gouveia da Costa: N° 269 - 'Oe Congratulações á pízzaria PorfAIba pelo prêmio
Travders' Cho!ce2021, concedido pela plataforma TripAdvisor*;
4. Vereador Diego Gouveia da Costa e Juio Antonio Mariano: N® 264 - 'De Pesar pelo faletímento do
estimado Senhor Francisco Tabosa Braga';
5. Vereador Diego Gouveia da Costa, Newton Dias Bastos, Rafael Tanzi de Araújo e Juüo Antonio Ma
riano: N® 270-'De Pesar pelo faledmenio do estimado Senhor Benedito José da Silva':
6. Vereador Israel Frandsco de Oliveira: N® 268 - 'De Pesar pelo falecimento do estimado Senhor Silvio
Venturini';
7. Vereador José Alexandre Pierroni Dias: N° 274 - 'De Pesar pelo falecimento do estimado Senhor
João Alves';

8. Vereador Marcos Rot>erto Martins Arruda: N®262 - 'De Congratulações ao Sr. Rafael Mana por sua
carreira e pelo trabaíio realizado â frente do Núcleo da Floresta';
9. Vereador Newton Dias Bastos: N° 265 - 'De Pesar pelo falecimento do estimado Senhor Everaldo
José de Carvalho'; N® 267 - 'De Congratulações à atleta Geisa Arcanjo e ao médico Juüo Nardelfi, cidadãos
são-roquenses que estão representando o Brasil nas Olimpíadas de Tóquio';
10. Vereador Newton Dias Bastas e Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso: N®266 - 'De Pesar pelo
faledmento do estimado Senhor José Carlos Befni';
11. Vere3dore8(as] Newton Dias Bastos. Marcos Roberto Martins Arruda, Oiego Gouveia da Costa, Ra
fael Tanzide Araújo,/knUmio José AlvesMiranda.Cláudia Rita Duarte Pedroso, Israel Frandsco de Oliveirae
Julto Antonio Mariano: N° 271 - "De Pesar pelo falecimento do estimado Serthor Plerino Mlronti';
12. Vereador Rogério Jean da Sítva: N® 263 - *De Pesar pelo faledmento da estimada Senhora OtfNs
Galvâo Batista';
13. Vereadores Rogério Jean da Süva e Newton Dias Bastos: N° 273 - Oe Pesar pelo ^edmento do
estimado Senhor Mário Luís de Aguiar.

Câmara Municipal da Estância Turística de
São Roque"Vereador Dr. Júlio de Lucca"

Matérias analisadas no expediente:
1. Moções de Pesar a Mesa Diretora as encaminhará;
2. Indicações: a Mesa Diretora as encaminhará;
3. Moções de Congratulações: Aprovadas por unanimidade em única discussão e votação nominal,
com quórum de maioria simples.
Tribuna:

Fizeram uso da Tribuna os Vereadores: 1) Rogérío Jean da Silva; 2) Thiago \^elra Nunes; 3) VãQlamda Silva
Atxiquerque; 4} Antonio José Alves Miranda; 5) Claudia Rita Duarte Pedroso e 6) Vereador Diego Gouveia da
Costa.

Ordem do Dia:

1. Projeto de Lei N® 29/2021-L. de 10/03/2021, de autoria do Vereador WiSam da Silva Albuquerque,
que 'Dispõe sobre a cassação do eivará do funcionamento de estabelecimentos instalados no Municípioque
incorram em revenda de combustíveis adulterados e dá ouiras providências'. O Vereador William da Silva
Abuquerque solicitou, por requerimento verbal, a retirada da propositura. O requerimento verbal de retirada
da proposrtura foi aprovado por unanimidade, em única discussão e votação nominal, com quórum de maioria
simples.
2. Requerimento N° 163/2021-L: Rejeitado por 10 (dez) votos contrários, dos Vereadores(as) Antonio
José AlvesMiranda,Claudia Rita Duarte Pedroso, ClovisAntonioOcuma, Diego Gouveia da Costa, Gullierme
Araújo Nunes, Israel Francisco de Oliveira, Paulo Rogério Noggerini Júnior, Rafael Tanzi de Araújo, Thiago Viei
ra Nunes e Williamda SilvaAlbuquerque, a 4 (quatro) favoráveis, dos Vereadores José Alexandre Pierroni Dias,
Marcos Roberto Martins Arruda, Newton Dias Bastos e Rogério Jean da Silva, em única discussão e votação
nominal, com quórum de maioria simples.
Explicação Pessoal;
Pronunciaram-se em ExpRcação Pessoal os Vereadores: 1) Israel Franctsco de ORvaira; 2) José Alexandre
Pierroni Dias: Abre seu pronunciamento tratando de lei sancionada contra o uso de fogos de artifício com
estampido em todo o estado de São Paulo, discorrendo sobre a importância desse avanço, lembrando que
havia também protocolada projeto semelhante a nível munidpai em 2020, tendo o mesmo sido vetado pelo
prefeito anterior. Espera, junto ao governo estadual, promover fiscalização cada vez mais intensa nesse sen
tido, pontuando que a multa para pessoa física está lixada em RS 3.400,00, e em RS 11.500,00 para pessoa
jurídica. Discorre sobre lei que autoriza o transporte de animais domésticos em Rnhas intermunidpals, também
sandonada recentemente, e que considera de grande ímportãnda. Sobre a vadnação, faz o spelo á população
de que não se desespere e afirma que a mesma tem corrido muito bem, com previsão de em breve alcançar
até mesmo os menores de idade. Protesta contra a intrafegabilidade das vias rurais do munidpio, que se en
contram totalmente danificadas em face de uma chuva de proporções relativamente diminutas. As pessoas que
trabalham nas Estradas Butantã, Mário de Andrade o Condor ficaram com seus veículos atdados, segundo o
Vereador. Aponta ainda que a Prefeitura lem sofrido com a fatia de pedregulho e que o serviço de motonívela-
mento e cascalhamenio nas referidas vias tem sido muito Insalisfetórío. Ratifica seu desejo de que as sessões
voltem ao regime presencial para que as discussões fluam melhor e determinados pontos, como pesquisas
de satisfação com o governo, sejam tratados em maior detalhe; 3) Júlio Antonio Mariano; 4) Marcos Roberto
Martins Arruda; 5) Newton Dias Bastos; 6) Paulo Rogério Noggerini Júnior e 7) Rafael Tanzi de Araújo. Conso
ante preceitua o §5®do Ari. 1®da Resolução n®04, de 06 de janerro de 2021, o vídeo do pronunciamento dos
Vereadores nesta sessão consta, na íntegra, no sítio de Internet da Câmara e no Canal Ofidal do YoutiJbe,que
podem ser acessados por meio dos links: http://www.cam3rasaoroque.sp.govJ>r/ e htlps://www.youtube.com/
watcíi?v=_zHpl45Ws51.
Encerram-se os IrabaRios às 1€h30min.

Ata da 43* Sessão Extraordinária de 2 de agosto de 2021
1* Período Legislativo Ordinário • 18* Legislatura

Presidência: JuBo Antonio Maríano, Thiago Vieira Nur>es e Diego Gouveia da Costa
Secretaria: Antonio José Alves Miranda e William da Silva Albuquerque

Vereadores(as] Presentes: Antonio José Alves Miranda, Claudia Rita Duarte Pedroso. Clovis Antonio Ocuma,
Diego GcHJveiada Cosia, Guiíierme Araújo Nunes, Israel Frandsco de ORveira, José Alexandre Pierroni Dias,
Julto Anionio Mariano. Newton Dias Bastos, Paulo Rogério Noggerini Júnior, Rafael Tanzi de Araújo, Rogério
Jean da Silva, Thiago Vieira Nunes e William da Sítva Albuquerque.
Vereadores Ausentas; Marcos Roberto Martins Arruda.

jnido dos trabalhos âs 16h31min.

Ordem do Dia:

1. Projeto de Lei N® 61/2021-E. de 26/07/2021. de autoria do Poder Executivo, que 'Revoga a Lei Mu
nidpai N®4.721, de 31 de outubro de 2017, que'Dispõe sobre a concessão administrativa de usoã Sodedade
Protetora dos Animais e dá oulras providências". Aprovado por 10 (dez) volos favoráveis, dos VerBadore8(3s)
AnUviio José Alves Miranda, Claudia Rita Duarte Pedroso. Clovis Antonio Ocuma, Diego Gouveia da Costa,
Guilherme Araújo Nunes, Israel Frandsco de ORveira, Paulo Rogério Noggerini Jurtior, Rafael Tanzi de Araújo,
Thiago Vieira Nunes e Wiliam da Silva Albuquerque, a 3 (três) contrários, dos Vereadores José Alexandre Pier
roni Dias, Newton Dias Bastos e Rogério Jean da Silva, em única discussão e votação nominal, com quóriffn
de maioria absoluta.

2. Projeto de Lei N® 82/2021-E, de 27/07/2021, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sot>re a
abertura de crédito adidonal suplementarno valor de R$ 176.181,42 (cento e setenta e seis mil, cento e oitenta
e um reais e quarenta e dois centavos)'. Aprovado por unanimidade, em primeira discussão e votação nominal,
com quórum da maioria absoluta. Consoante preceitua o §5° doArt 1®da Resolução n®04. de 06 de janeiro de
2021. o vídeo do pronunciamento dos Vereadores nesta sessão consta, na íntegra, no sítio de Internet da Câ
mara e no Canal Oficial do Youtube, que podem ser acessados por meio dos links: http://www.camarasaoroque.
sp.gov.br/ e http8://www.yoütijbo.com/watch7v=_2Hpl45W65l.
Encerram-se os trabaBios às 16h38min.

Ata da 44* Sessão Extraordinária de 2 de agosto de 2021
1®Período Legislativo Ordinárío -18* Legislatura

Presidência: JuDo Antonio Maríano, Thiago Vieira Nunes e Diego Gouveia da Costa
Secretaria: Antonio José Alves Miranda e William da Silva Albuquerque

Vsreadores(a8) PresenteB: Antonio José Alves Miranda, Claudia Rita Duarte Pedroso, Clovis Anionio Ocuma.
Diego Gouveia da Costa. Guitierme Araújo Nunes, Israel Francisco de ORveira, José Alexandre Pierroni Dias,
Júlio Antonb Maríano, Newton Dias Bastos, Paub Rogérío Noggerini Júnior, Rafael Tanzi de Araújo. Rogério
Jean da Silva, Thiago Vieira Nunes e William da Silva Albuquerque.
Vereadores Ausentes: Marcos Roberto Martins Arruda.

Início dos trabalhos às t6h39min.

Ordem do Dia;

1. Projeto de Lei N®82/2021-E, de 27/07/2021, de autoria do Poder Executivo, que 'Dispõe sobre a
abertura de crédito adidonslsuplementar novalor deRS 176.181,42 (cento e setenta eseis mil. cento e oitenta
e um reais e quarenta e dois centavos)'. Aprovado por unanimidade, em segunda distxjssáo a votação nominal,
com quórum de maioria absoluta. Consoante preceitua o §5° do Art 1° da Resolução n° 04, de 08 de janeiro de
2021. o vídeo do pronunciamento dos Vereadores nesta sessão consta, na íntegra, no sítio de Intemel da Câ
mara e no Canal Oficial do Youtube, que podem ser acessados por meio dos links: http;//www.csmar3saoroque.
sp.gov.br/ e hnps://www.youtube.com/walch?v=_zHpi45W95l.
Encerram-se os Irabatros às 16t>41nán.

Resolução N®014-C
De 09 de agosto de 2021.
(Projeto de Resolução n° 009-L, de 02/03/2021. de autoria da Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso - PO
DEMOS)

institui, no âmbito da Cãmera Munidpai, e Medsiha do Mérito 'Nhá Vila', a ser entregue, anualmente, na Ses
são Solene alusiva ao 'Dia Intemadonai da Mulher*.

O Presidente da Câmara Munidpai da Estânda Turística de São Roque,

Faço saber que a Câmara Munidpai da Estânda Turística de São Roque aprovou e eu promdgo a seguinte
Resolução:

Art 1® Fica Insiiiulda, no âmbito da Câmara Munidpai da Estânda Turística de São Roque, a Medatiia do
Mérito 'Nrié Ws".

Ari 2* Aoutorga desta Lóurea será feita, anuabnente, durante a Sessão Solene alusiva ao Dia Intemadonai
da Mulher, a mulheres que tenham se destacado nas áreas da saúde, assistência social, educação, cuidados
malerrroHnfsntis e afins.

Parágrafo único. As mulheres a que se refere o caput deste artigo poderão ser atuantes no serviço público ou
na iniciativa privada do município.
Art. 3® O item 2 da alínea 'a' do § 3° do artigo 209 do Regimento Interno da Câmara Munidpai da Estânda
Turística de São Roque passa a vigorar com a seguinte redação:
'2. Horrwnagem a ser concedida: alé três Placas Homenagem, uma 'Medatre do Mérito Faustina Maria das
Dores' e uma 'Medalha do Mérito Nhá Vita';'
Art 4® As despesas decorrenles da execução desta Resolução correrão por conta de dotações orçamentá
rias próprias.

Art 5® Este Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Aprovada rra 26* Sessão Ordinária, de 09 de agosto de 2021.

JÚLIO ANTONIO MARIANO
Presidente

Registrada e publicada na SecretaneAdmimstrsova desta
Câmara na data supracitada.

LUaANO DO ESPIRITO SANTO
Coordenador Legislativo
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